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ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 

 DECLARO como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 25 “caput” da 

Lei Federal 8666/93, em favor de Telefônica Brasil S/A, CNPJ 02558157/0001-62, Inscrição 

Estadual 108.383.949.112, em face da impossibilidade de competição e pela singularidade do 

objeto, visando o remanejamento de rede de duto, cabo metálico e fibra óptica com custo na 

ordem de R$ 143.784,99 (cento e quarenta e três mil, setecentos e oitenta e quatro reais e noventa 

e nove centavos). 

 Face ao disposto no artigo 26 da Lei 8.666/93, determino a devida publicidade. 

Porto Feliz, 29 de junho de 2.012. 

 

 
  Rodnei Bergamo 

Superintendente 

 

 

PARECER TÉCNICO SAAE Nº 01/2013 

 Consoante manifestação anterior – Parecer Técnico SAAE nº 01/2012 – emitido em 26 de 

junho de 2012 acerca da necessidade de remanejamento de rede subterrânea da companhia de 

telefonia, em face da execução de obras do coletor tronco pinheirinho – Proc. 198/10 - à época, a 

empresa de telefonia apresentou orçamento para execução dos serviços (material e mão-de-obra) 

contemplando remanejamento de rede de duto, cabo metálico e fibra ótica com custo estimado na 

ordem de R$ 143.784,99.  

 Autorizados os serviços, quando da execução física desses, devidamente fiscalizados pela 

diretoria técnica operacional da Autarquia, constatamos que os serviços não foram realizados em 

sua totalidade, ou seja, não houve a necessidade do remanejamento inicialmente previsto, e, por 

conseguinte não foram utilizados todos os materiais orçados para execução da travessia.  

 A alternativa encontrada, quando da inspeção “in loco” pelos técnicos da Companhia 

Telefônica, consistiu na execução apenas e tão somente no deslocamento dos dutos de 
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cabeamento, de forma que esses fossem posicionados abaixo da rede coletora de esgoto, cessando 

assim a interferência, alternativa essa que, tecnicamente, atendeu ao SAAE, uma vez que 

propiciou a passagem da rede de esgotamento, observada a cota de inclinação e assentamento 

necessários ao seu escoamento por gravidade originalmente prevista em projeto. 

 Posteriormente, através do orçamento 011/13, a Companhia Telefônica retificou o 

orçamento concernente aos custos advindos do remanejamento, levando em consideração os 

serviços efetivamente executados, na ordem de R$ 9.105,97, os quais, após avaliação técnica, 

contam com nossa anuência, uma vez que refletem os custos efetivos advindos da intervenção, 

razão pela qual manifestamo-nos favoravelmente a sua aprovação. 

   

Porto Feliz, 22 de janeiro de 2013. 

 

Engº Luís Fernando Segatto 
Coordenador Técnico 
CREA 5062483978 


